
 

Gramado, 20 de Maio de 2021.

 

Ofício Geral nº 016/2021

Assunto: Diligência - PLO 029/2021

De: FELIPE CATANI/

 

Para: Sr. Prefeito Nestor Tissot

Senhor Prefeito,

À pedido da Comissão de Legislação e Redação Final, a qual, no uso de suas atribuições legais, na
análise do PLO 029/2021, o qual requer autorização legislativa para  “Altera a Lei nº 2.916/2011, que
dispõe sobre o programa de valorização do servidor público e criação da comissão permanente de
gestão da qualidade - CPGQ, estabelece procedimentos e critérios de preparação, controle e
avaliação de desempenho e processos disciplinares, e dá outras providências. ",  que foi
protocolado nesta Casa Legislativa em 06/05/2021 e lido na sessão ordinária de 10/05/2021, seguindo
para essa Comissão em 19/05/2021, conforme segue (termos da Orientação Jurídica nº39/2021):

 

"(...) Ainda, registra-se que compete à Comissão de Legislação e Redação Final quanto à áre
redação final, conforme alínea “a”, inciso II do art. 54: “propor emendas redacionais nas proposiçõe
tramitação, com objetivo de corrigir as imperfeições gramaticais ou ortográficas, para elim
contradições, erros de técnica legislativa, para melhorar a precisão e a clareza ou para dar 
simplicidade ao texto.”

Nesse sentido, tendo como base o que impõe a LC 95/98, bem como as competências conferid
Comissão de Legislação e Redação Final, pelo RI desta Casa e, ainda conforme os termos analisado
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ORIENTAÇÃO TÉCNICA IGAM n.º 11663/2021 e demais orientações jurídicas já consolidada
âmbito desta Casa legislativa, quanto a melhor técnica legislativa, sugerimos a seguinte alteraçã
redação aos dispositivos abaixo:

                A - Quanto à redação do art 1º do PL, que propõe:

 Art. 1.º Altera o §3.ºdo art. 3º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

3º Caberá à CPGQ a coordenação das avaliações do estágio probatório e das avaliações de
desempenho dos servidores do Poder Legislativo e da Autarquia Municipal de Turismo –
Gramadotur.

Neste item, tendo em vista que a técnica legislativa impõe que a redação do dispositivo compre
clareza e simplicidade textual, sugerimos a seguinte redação para o art. 1º:

                Art. 1.º O art. 3º da Lei Municipal 2916/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:         

               (...)

                Ainda, em relação à alteração proposta na redação do art. 3º da referida lei, a Orient
Técnica do IGAM n.º 11663/2021 sugere que a manutenção do §1º, do art. 3º da Lei 2916/2011
reavaliado, uma vez que conforme exposto na justificativa, tais atividades não estão sendo 
realizadas pela Comissão.

            B - Quanto à redação do art 2º do PL, que propõe:

 Art. 2º Altera o caput, §1º, §2º e §5º, incisos I, II e III e revoga §3º e §4º do art. 4º que passam a vi
com a seguinte redação:

Neste item, tendo em vista que a técnica legislativa impõe que a redação do dispositivo compre
clareza e simplicidade textual, sugerimos a seguinte redação para o art. 2º:

            Art. 2.º O art. 4º da Lei Municipal 2.916/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

            (...)

                C - Quanto à redação do art.  3º do PL, que propõe:

Art. 3.º Altera o caput e acrescenta §1º e §2º, do art. 22, que passam a vigorar com a seguinte redaçã
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Neste item, tendo em vista que a técnica legislativa impõe que a redação do dispositivo compre
clareza e simplicidade textual, sugerimos a seguinte redação para o art. 3º:

               Art. 3.º O art. 22 da Lei Municipal 2.916/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

               (...)

Por fim, nos termos da LC 95/98 sugere-se revisão da cláusula de vigência constante na redação d
3º do PL, a fim de adequar a matéria às normas de técnica legislativa.

(...)

Por conseguinte, em se tratando das alterações pela qual intenta o Projeto de Lei Ordinária 029/2
considerando que se trata de nova redação aos artigos citados anteriormente e conforme o expos
fundamentado até aqui, inclusive alguns sugeridos pelo IGAM, quanto ao mérito e técnica redaci
registramos os seguintes alertas:

1. a) salientamos, para análise da Comissão de Mérito, que o PLO 29/2021, ora em análise, faz
alteração de que a coordenação das avaliações dos servidores da Gramadotur passa a ser
atribuição da Comissão;

2. b) sugerimos, dentro da discricionariedade que possui o Chefe do Executivo, que seja
reavaliado a manutenção do §1º, do art. 3º da Lei 2916/2011 na lei, uma vez que conforme
exposto na justificativa, tais atividades não mais estão sendo realizadas pela Comissão. (...)"

 

Diante do exposto, consoante às prerrogativas desta Casa Legislativa e dos seus Vereadores, que
representam os interesses da comunidade e tem o dever de primar pelo cumprimento das normas legais e
de exercer o controle externo do Poder Executivo, solicitamos prestar as informações requeridas,  no
sentido de esclarecer as dúvidas suscitadas por esta Comissão, para melhor compreensão sobre a
proposição em análise

Colocamo-nos à disposição para o necessário, reiterando votos de estima e consideração. 

 Atenciosamente,

__________________________

Professor Daniel

Presidente do Legislativo Municipal

 Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Gramado
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Sr. Nestor Tissot
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